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ESTADO DO MARANHÃO
MENSAGEM Nº 99/2025	São Luís, 31 de outubro de 2025.


Senhora Presidente,

[bookmark: _Hlk174094801]Tenho a honra de submeter à deliberação das Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados o presente Projeto de Lei que Institui o Festival do Coco Babaçu no Estado do Maranhão e dá outras providências. 

A iniciativa visa constituir um marco institucional permanente para a celebração, valorização e promoção de um dos patrimônios bioculturais mais significativos do Estado, atuando como vetor de desenvolvimento sustentável, economia solidária e salvaguarda de saberes tradicionais. 

O babaçu é muito mais que um recurso natural de elevada relevância socioeconômica, é um símbolo da resistência e identidade cultural maranhense. Presente em grande parte do território estadual, este patrimônio imaterial está intrinsecamente ligado aos modos de vida de comunidades tradicionais, incluindo povos indígenas, quilombolas, agricultores familiares e, notadamente, as quebradeiras de coco babaçu. Da palmeira, tudo se aproveita; do fruto extraem-se alimentos, óleos, cosméticos e artesanato; do tronco e das folhas, obtêm-se materiais de construção e fibras, configurando uma economia de base sustentável que garante a subsistência e a geração de renda para milhares de famílias.

A instituição do Festival representa um justo reconhecimento ao papel histórico e fundamental das quebradeiras de coco, mulheres guerreiras que, por gerações, são as guardiãs dos babaçuais e as protagonistas na luta pela garantia de direitos e pela conservação do meio ambiente.
 
Além do inestimável valor cultural, o Festival se consolida como uma estratégia de desenvolvimento regional integrada. Ele fomentará o fortalecimento das cadeias produtivas da sociobiodiversidade, criando canais diretos de comercialização e agregação de valor aos produtos derivados do babaçu, a promoção do turismo cultural e ecológico, atraindo visitantes nacionais e internacionais, projetando o Maranhão como um destino único, onde a cultura e a natureza se entrelaçam, buscando a integração de políticas públicas voltadas para a geração de emprego e renda, o apoio à agroecologia e à conservação dos ecossistemas.

Quanto ao tema, a Constituição Federal, no art. 215, estabelece que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e apoiará a valorização e difusão das manifestações culturais.  Além disso, o artido 216 da Constituição Federal, prevê a proteção das formas de expressão e modos de criar, fazer e viver das comunidades tradicionais. Nesse sentido, a instituição de um festival voltado ao babaçu encontra fundamento no dever constitucional de promoção da diversidade cultural.


A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


PROJETO DE LEI

Institui o Festival do Coco Babaçu no Estado do Maranhão e dá outras providências.


Art. 1º Fica instituído, no Estado do Maranhão, o Festival do Coco Babaçu, a ser realizado preferencialmente no mês de setembro.  

Art. 2º O festival mencionado, passará a constar no calendário oficial de eventos do Estado e será realizado anualmente.  

Art. 3º A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular – SEDIHPOP, organizará o evento, inclusive autorizando o uso de espaços públicos e atividades a ele correlatas. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das despesas orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário, ficando desde já a Administração Estadual autorizada a celebrar parcerias para a execução.

Art. 5º O Poder Executivo poderá prever as demais questões inerentes ao Festival por meio de decretos e portarias oficiais. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 31 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão




SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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